
INDICAÇÃO Nº 
2444
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e Projeto Executivo de Engenharia do Contorno Ferroviário do município de ANGATUBA, inclusive a construção de um Terminal Ferroviário no município, bem como a elaboração de estudos e Projeto Executivo de Construção de Ramal Ferroviário ligando o município de ANGATUBA a SOROCABA-SP. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem especial relevância ante a atual conjuntura do sistema de transporte rodoviário no Estado de São Paulo, principalmente levando-se em consideração que as principais rodovias dessa região encontram-se totalmente congestionadas, como é o caso da SP 280 – Rodovia Castelo Branco e da SP 270 – Rodovia Raposo Tavares, que há muito tempo aguarda a sua duplicação. 

Esse congestionamento causa prejuízo tanto para a população da região que atualmente viajam de ônibus até o Terminal Rodoviário da Barra Funda, em São Paulo, cujas companhias de ônibus sequer têm conseguido cumprir com os horários de suas rotas, como também para o desenvolvimento industrial, comercial e agropecuário da região, uma vez que existem grandes dificuldades para o escoamento da produção, seja pela falta de acesso ou pelo alto custo do transporte rodoviário.

Vale ressaltar que a implantação do sistema de transporte ferroviário é uma medida de crescimento econômico, seguido por muitos países desenvolvidos, e que vem sendo implantado paralelamente ao rodoviário, em decorrência de sua eficácia, custo reduzido de implantação em relação ao sistema rodoviário, além de sua agilidade e segurança.

A construção de um ramal ferroviário ligando Angatuba aos grandes centros comerciais e industriais irá proporcionar o pleno desenvolvimento industrial, comercial, agropecuário e turístico para essa região, razão pela qual contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para fomentar o crescimento dos municípios de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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